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Número: 0841280-71.2019.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

 Órgão julgador: 6º Juizado Especial Cível da Capital 
 Última distribuição : 23/07/2019 

 Valor da causa: R$ 2.700,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CARLOS DOS SANTOS NASCIMENTO (AUTOR) LIDIANE MARIA DORNELAS DE FIGUEIREDO (ADVOGADO)

JONATHAS BARBOSA PEREIRA LEITE DA SILVA

(ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

26615
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

6º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL

 

 

PROCESSO: 0841280-71.2019.8.15.2001

PROMOVENTE: CARLOS DOS SANTOS NASCIMENTO

PROMOVIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A.

 

 

SENTENÇA

 

AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE

PROVA DOS FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO DA PARTE

AUTORA - ART. 373, I, NOVO CPC – IMPROCEDÊNCIA DO

PEDIDO.
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I – RELATÓRIO

 

Relatório dispensado (Lei 9.099/95, art. 38, caput).

 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

                                    1. DO MÉRITO

 

Inicialmente, nos termos do art. 98 do Novo CPC, DEFIRO a

gratuidade requerida pelo demandante.

 

Trata-se o presente caso de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT

na qual alega o autor que, no dia 30 de março do corrente ano, o requerente trafegava pela

Rodovia PB 073 Mari/PB, com a motocicleta Honda Pop 110i, cor preta, de placa QSI 0950/PB,

quando sofreu uma colisão com um automóvel não identificado, sendo atingida a traseira da

motocicleta.

 

Informa o promovente que foi socorrido pela Polícia Militar e levado à

Policlínica da cidade de Mari, e, após, encaminhado ao Hospital de Emergência e Trauma
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Senador Humberto Lucena em João Pessoa/PB, conforme laudo médico e histórico de

atendimento anexo, sendo constatado traumatismo crânio facial, ferimento corto contuso na

região do mento lábio superior e no joelho direito do autor.

 

Aduz, por fim, que sofreu várias lesões, que o impediram de se

locomover e realizar suas atividades da vida diária e profissionais, pelo período de 3 (três)

meses, fazendo jus, portanto, à indenização no valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos

reais) referente a despesas de assistência médica e suplementares.

 

Em sede de contestação, a promovida alega que o intuito do autor é

burlar os procedimentos impostos por lei que visam evitar fraudes ao Seguro DPVAT, ou seja,

conquistar valor indevido.

 

Aduz, por fim, que em todo o petitório inicial, bem como, em todos os

documentos acostados, não existe qualquer comprovação de que o autor entrou com um

requerimento administrativo ou teve qualquer intenção de fazê-lo, o que aponta um total

afrontamento ao que versa a legislação.

 

Compulsando o que foi trazido aos autos, não se vislumbra o dever

de indenizar da seguradora promovida, uma vez que, não houve qualquer comprovação de

despesas de assistência médica e suplementares que gerassem o reembolso à vítima,

sendo claro o que dispõe o art. 3º, III, da Lei 6.194/1974, com redação dada pela Lei

11.945/2009, que aduz:

 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art.

2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez
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permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem,

por pessoa vitimada:

 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência

médica e suplementares devidamente comprovadas.

 

 

Esse também é o entendimento da nossa jurisprudência:

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT.

DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES. AUSÊNCIA DE

NEXO CAUSAL. I. É cabível o reembolso das despesas médicas

e suplementares devidamente comprovadas, até o valor de R$

2.700,00, de acordo como o art. 3º, III, da Lei nº 6.194/74. II. No

caso concreto, porém, a autora não comprovou a relação entre

as despesas médicas cujo reembolso postula e o acidente de

trânsito que a vitimou, ônus que lhe incumbia, na forma do art.

373, I, do CPC. III. De acordo com o art. 85, § 11, do CPC, ao julgar

recurso, o Tribunal deve majorar os honorários fixados anteriormente

ao advogado vencedor, observados os limites estabelecidos nos §§

2º e 3º para a fase de conhecimento. APELAÇÃO

DESPROVIDA.(Apelação Cível, Nº 70082847922, Quinta Câmara

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge André Pereira

Gailhard, Julgado em: 30-10-2019). (TJ-RS - AC: 70082847922 RS,

Relator: Jorge André Pereira Gailhard, Data de Julgamento:

30/10/2019, Quinta Câmara Cível, Data de Publicação: 04/11/2019).
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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT -

INTERESSE DE AGIR - DELINEADO - BOLETIM DE

OCORRÊNCIA - PRESCINDIBILIDADE - DESPESAS MÉDICAS -

NÃO COMPROVADAS - REEMBOLSO - IMPOSSIBILIDADE.

Recentemente, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos

Recursos Extraordinários nº 839.314 e 824.704, passou a entender

que, não obstante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, em

casos de cobrança de seguro DPVAT, é imprescindível o prévio

requerimento administrativo para que se configure o interesse de

agir, o que, frise-se, não se confunde com esgotamento das vias

administrativas. No entanto, no caso dos autos, ainda que ausente o

pedido administrativo, não há falar em falta de interesse de agir, uma

vez que a seguradora apresentou contestação insurgindo-se contra

o mérito, o que implementou, de forma superveniente, o interesse de

agir da parte autora, haja vista a resistência à pretensão inicial. É

prescindível a juntada de Boletim de Ocorrência aos autos, se o

acidente puder ser constatado através de outros meios de prova. 

Nos termos do § 2º do artigo 3º da Lei 6.194/74, com a redação

que lhe foi dada pela Lei 11.945/09, é assegurado à vítima de

acidente de trânsito o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00,

pelas despesas de assistência médica e suplementar. Se não

restaram comprovadas, nos autos, as despesas médicas, deve

ser indeferido o pedido de reembolso dos valores em favor da

parte autora. (TJ-MG - AC: 10325140003931001 MG, Relator:

Luciano Pinto, Data de Julgamento: 03/09/2015, Câmaras Cíveis /

17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 15/09/2015).
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Sendo assim, em análise ao que foi trazido ao caso ora em tela, fica

demonstrado que a parte autora não logrou êxito na comprovação dos fatos narrados na peça

exordial, nos termos do art. 373, I, do CPC. Logo, é forçoso concluir que, por mais que se

examinem os autos, não há evidência documental dos fatos alegados, que acarretariam à

demandada o dever de indenizar.

 

Logo, sem tal prova, não há responsabilidade indenizatória.

 

 

III- DO DISPOSITIVO

 

 

Posto isso, considerando o que dos autos consta e o direito aplicável

à espécie, JULGO IMPROCEDENTE OS PEDIDOS formulados por CARLOS DOS SANTOS

 declarando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do NASCIMENTO, art.

487, inciso I, do Novo CPC.

 

Sem custas e honorários, nos termos dos arts. 54 e 55, da Lei nº

9.099/95.

Submeto a presente decisão ao MM Juiz (a) Togado(a), para os fins

do art. 40 da Lei 9.099/95.

João Pessoa, data do protocolo eletrônico
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PRISCILLA RIBEIRO PAULINO

JUÍZA LEIGA
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Número: 0841280-71.2019.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

 Órgão julgador: 6º Juizado Especial Cível da Capital 
 Última distribuição : 23/07/2019 

 Valor da causa: R$ 2.700,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CARLOS DOS SANTOS NASCIMENTO (AUTOR) LIDIANE MARIA DORNELAS DE FIGUEIREDO (ADVOGADO)

JONATHAS BARBOSA PEREIRA LEITE DA SILVA

(ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

26646
039
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 6º Juizado Especial Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, 515, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
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Nº do Processo: 0841280-71.2019.8.15.2001
Classe Processual: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Assuntos: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]
AUTOR: CARLOS DOS SANTOS NASCIMENTO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Vistos, etc.

Dispensado o relatório na forma da lei.

Atento para o que prescreve o art. 40 da Lei 9099/95, , paraHOMOLOGO, POR SENTENÇA
que produza seus jurídicos e legais efeitos, .A DECISÃO PROFERIDA PELO JUIZ LEIGO

Outrossim, havendo interposição de embargos declaratórios, intime-se a parte adversa para
manifestação. Após o prazo legal, remetam-se os autos à Juíza Leiga prolatora do projeto de sentença,
para os devidos fins. Interposto recurso inominado, sendo desnecessária melhor análise, às contrarrazões,
isto feito, à Egrégia Turma Recursal.

(art. 55 da Lei 9.099/95).Sem custas ou honorários. 

Publique-se, Registre-se e Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Cumpra-se.

João Pessoa, data do protocolo eletrônico.

Cláudio Antônio de Carvalho Xavier 

Juiz de Direito  
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 Poder Judiciário  da Paraíba
13ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0850446-93.2020.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, ajuizada por Carlos dos Santos Nascimento em face da  MAPFRE
SEGUROS GERAIS S/A, todos devidamente qualificados.

Pois bem. Quanto à gratuidade de justiça, a premissa é de que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos” (art. 5º, LXXIV, CF/88).  

Nos dias atuais, mais do que nunca, a total gratuidade da justiça só deve ser garantida àqueles para quem qualquer
contribuição, ainda que mínima, possa representar verdadeiro impedimento de acesso à Justiça. E, sendo assim, para analisar o
pedido de gratuidade judiciária, entendo que a parte (concretamente) deve comprovar que, de fato, merece a assistência
irrestrita do Estado, sob pena de desvirtuamento do benefício processual, especialmente, ao se levar em consideração a
possibilidade de parcelamento ou redução percentual das despesas processuais. (art. 98, §§ 5º e 6º, do CPC). 

Acerca do tema, eis o entendimento pacífico do colendo STJ:

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO RELATIVA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO.
REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. É assente o entendimento nesta Corte,
segundo o qual a presunção de hipossuficiência da declaração feita pelo requerente do benefício da justiça gratuita é relativa,
sendo possível ao juiz exigir a sua comprovação. Precedentes do STJ. 2. O reexame de fatos e provas em recurso especial é
inadmissível. 3. Agravo interno provido. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (AgInt no
Recurso Especial nº 1.670.585/SP (2017/0103984-6), STJ, Rel. Nancy Andrighi. DJe 24.11.2017).

Portanto, as benesses da gratuidade total e irrestrita só deve ser garantida para quem, qualquer contribuição, ainda que mínima,
possa representar verdadeiro impedimento de acesso à Justiça. 

Assim, para que este Juízo possa aquilatar a necessidade da assistência irrestrita do Estado, a parte autora deve EMENDAR a
peça pórtica em 15 dias e apresentar:

1) documento idôneo de comprovação da renda mensal do autor, tais como: cópia de sua última declaração de imposto de
renda e, em sendo isento, comprovar mediante declaração escrita e assinada pelo próprio interessado, conforme previsto na lei
7.115/83;

2) último contracheque ou documento similar;

3) guia de custas iniciais (art. 386, § 3º, do Código de Normas Judiciais (Provimento CGJ nº 49/2019, sob pena de
indeferimento da gratuidade judiciária;
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Ciente de que deixando de apresentar qualquer um dos documentos solicitados, a gratuidade será
indeferida de pronto.

Não cumprida a determinação supra, fica desde já indeferida a gratuidade da justiça, devendo a parte autora ser intimada para
adimplir o valor das custas, no prazo de quinze dias, sob pena de cancelamento da distribuição e extinção do processo sem
resolução do mérito.

Intimação necessária.

JOÃO PESSOA, 16 de outubro de 2020.

ANDRÉA CARLA MENDES NUNES GALDINO

Juiz(a) de Direito

PORTARIA GAPRE nº 1.287 de 23/09/2020.
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